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DECRETO 11.0 
Aprova o Plano de Aplicação do Fundo de 	Re 

equipamento do Corpo de Bombeiros desta cida 

de, para o exercício financeiro de 1990. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal nQ 1373/89, 	de 

04 de dezembro de 1989, 

DECRETA: 

Art. 1Q. Fica aprovado o Plano de Aplicação do Fundo 	Municipal 

de Reequipamento do Corpo de Bombeiros desta cidade, para o exercício fi 

nanceiro de 1990, discriminado pelos anexos integrantes deste 	Decreto, 

que estima a RECEITA na importáncia de NCz$. 780.000,00 (setecentos e oi 

tenta mil cruzados novos) e fixa a DESPESA em igual valor. 

Art. 22. Este Decreto entrara em vigor a partir de 02 de janeiro 

de 1990, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de janeiro de 1990. 

AL XANi 	CERANTO 

Prefeito M 	ipal 

Secretário de Fazenda 

SFG/jas. 
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